
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

  
PROG.Nº Ala

GABINETEDO PREFEITO FOLHANº oc 
PROJETO DE LEINº 19 DE 2024

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR,
POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 2023 E
POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, DE
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, NO VALOR
DE R$ 37.500.000,00.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o

Prefeito Municipal DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA sanciona e promulga a
seguinte Lei: :

— Art. 1º Fica a Secretaria Municipal de Finanças
autorizada a efetuar abertura de crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação,
na importância de R$ 16.500.000,00 (dezesseis milhões e quinhentos mil reais), nas

seguintes classificaçõesfuncionais programáticas:               01.46 SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO POPULAR
01.46.11 Gestão de Obras e Habitação
01.46.11.15.451.1001.1006 | Obras de InfraestruturaUrbana

44.90.51 Obrase Instalações 5.880.000,00
100.48 Código de Aplicação — FINISA V
07 Fonte de Recurso — Operação de Crédito

4.4.90.51 Obras e Instalações 7.700.000,00
100.53 Código de Aplicação — FINISA VI
07 Fonte de Recurso — Operação de Crédito

4.4.90.51 Obras e Instalações 2.920.000,00
100.54 Código de Aplicação — FINISA VII

-— 07 Fonte de Recurso — Operação de Crédito

TOTAL 16.500.000,00     
Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Finanças

autorizada a efetuar a abertura de crédito adicional especial suplementar, por superávit
financeiro de 2023, na importância de R$ 21.000.000.00 (vinte e um milhões de reais), na
seguinte classificação funcional programática:       01.46 SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃOPOPULAR

01.46.11 Gestão de Obras e Habitação
01.46.11.15.451.1001.1006 Obras de Infraestrutura Urbana

4.4.90.51 Obrase Instalações 21.000.000,00
110.00 Código de Aplicação — Geral

91 Fonte de Recurso — Tesouro (Exerc. Anteriores)
TOTAL 21.000.000,00

     
Art. 3º Ficam alterados os valores constantes nos anexos

He III do PPA — 2022 a 2025 e anexos V e VI da LDO de 2024, pelos valores ora suplementados
nas respectivasclassificações programáticas constantes dos artigos 1º e 2º desta Lei.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Mogi Mirim, 7 de fevereiro de 2 024.
|

| p”
DR. PAUL: E OLIVEIRAE SILVA

refeito Municipal

Projeto de Lein" 19 de 2024
Autoria: Prefeito Municipal
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COMUNICAÇÃO INTERNANº 058/2024 proG. Nº tal 24
03

FOLHANº

ÂÀ

Secretaria de Finanças

AIC: Sr. Mauro Zeuri - Secretário

Ref.: Processo 002663/2024 (Projeto de Lei)

Assunto: Abertura de CréditoAdicional Especial

Prezado Senhor.

Solicito abertura de créditoadicionalespecial, conforme segue abaixo

- Secretaria de Obras e Habitação Popular

- Gestão de Obras e Habitação

- Obras de Infraestrutura Urbana

* Obras e Instalações/ Fonte 1 (RECURSO PRÓPRIO)

Valor total das obras: R$ 21.768.591,71

Saldo dotação 372: R$ 768.591,71

Valor a suplementar: R$ 21.000.000,00

1. R$ 7.000.000,00: destinado para obras de recapeamento asfáltico em diversas ruas em

todos os bairros do município;

2. R$ 8.963,697,22: destinado para obras de Infraestrutura na Avenida Antônio Carlos de

Oliveira, Avenida Brasil, Loteamento Domênico Bianchi Il, complemento da ciclofaixa do Jardim

Planalto, complementoda pista de caminhada na Av. Pedro Botesi;

3. R$ 197.163,79: destinado para construçãode sarjetões em diversas ruas do município;

4. R$ 3.616,574,53: recapeamento asfáltico em ruas do Mirante, Tucura, SEAC. Vila Dias e

Pq d Estado II (CP 46/23);

5. R$ 15.941,67: destinado para aditamento do contrato nº 209/23 referente a obras de

Instalaçãode postes de Iluminação na Rua Sebastião Milano Sobrinho

6. R$ 309.850,32: destinado para aditamento do contrato nº 234/23 referente a obras e

recapeamento asfáltico em diversas ruas nos Bairros Santa Luzia e SEAC;
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